
Lei nQ 11/12 de 22 de Março 

PREÂMBULO 

Convindo adequar o regime jurídico da observação eleitoral ao novo quadro 

jurídico-constitucional. 
A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, nos termos da alínea 

b) do artigo 161. º e da alínea d) do n. º 2 do artigo 166. � ambos da Constituição

da República de Angola, a seguinte:

CAPÍTULOI 

Disposições Gerais 

ARTIGO 1.º 
(Objecto) 

A presente lei estabelece os princípios e normas que regulam a obser­
vação, nacional e internacional, dos processos eleitorais em Angola. 

ARTIGO 2.º 

(Observação nacional) 

Para efeitos da presente lei, entende-se por ç_Qservação nacional a 
verificação da regularidade dos processos eleitorais desenvolvida por 
entidades ou organizações angolanas, com p�_or:ialidade jurídica. 

ARTIGO 3.
0 

(Observação internacional) 

Para efeitos da presente lei, entende-se por observação internacional 
a verificação da regularidade dos processos eleitorais, desenvolvida 
por organizações regionais e internacionais, organizações não estatais, 
governos estrangeiros ou por personalidades de �econhecida experiência 

:' prestígio internaci,Qruus. 

ARTIGO4.º 

(Incidência da observação) 

J. A observação eleitoral consiste essencialmente em:
.,.. a) verificar a imparcialidade dos actos da Comissão Nacional

Eleitoral; 



b) verificar a implantação e funcionalidade da Comissão Na111111 ,1 
Eleitoral e seus órgãos em todo território nacional, de a11111 h 
com o que estabelece a Lei Orgânica sobre as Eleições ( ; •. , ,11 

e) acompanhar e apreciar a actividade da Comissão N,1111111 ,1 
Eleitoral e dos seus órgãos, em conformidade com a leµ; i.,l.11 1, 
em vigor; 

d) acompanhar e apreciar as actividades dos órgãos da ad 11 11111 
tração central e local ligadas ao processo eleitoral; 

e) verifi car a imparcialidade e a legalidade das decisões dos 1'>1 !'•'' 1 
competentes em matéria do contencioso eleitoral; 

j) observar o processo de apresentação e apreciação de candid .11 ,, 
ras às eleições gerais; 

g) observar o desenvolvimento da campanha eleitoral; 

l h) ver ificar o processo de votação, nomeadarnente a obscn ,111, , , 
dos procedimentos previstos por lei; 

\. 1) verificar as operações de apu ramento; 

\
J) observar o acesso e a utilização dos meios de ro mu1111 ,11, 1 

social para efeitos eleitorai s. 
2. As ir regularidades constatadas no processo eleitoral pelos ol 1 , , 

vadores nacionais e internacionais devem ser apresentadas cm prn11« 11 1 

instância à Comissão Nacional Eleitoral, a quem incumbe contir111,1 l 1 
e adoptar ou recomendar as medidas necessárias tendentes aos n·:1111 
tamentos que se mostrem indispensáveis ao normal desenvolvi111<"11l11 ,li, 
processo eleitoral. 

ART IGO 5.º 
(Iníc io e termo da observação nacional e internacional) 

A observação nacional e internacional do processo clcitorn l Jl_1i11,11, 1111 

!!_ campanha el@:oral e termina com a publicação Qflrial cios t.:l ~ulJ,11u.• 
eki_to1'.'l!b5 definitivos. 

ARTIGO 6.0 

(Dever de colaboração) 

1. A Comissão Nacional Eleitoral t· seus úrµJío s, ª !i:"iw..u.>111u U.:i PI 1• .. 11, 

da ~dn~inistração Central e I ,ora l do l•:s I ado, <Jcn· 111 1 ol:rh<>l'o11 1 · 11111111 ,, 
cionar aos observadorc!-t 11a('io11r1is 1· i111l'1 11nci<>11,1i , o ,111·""11 1 d1 11111 
facilicl;idcs C'otll, is la :io 1 :il ,, tl < 11111p111111·11!11 do1 1111 • , ,111 cl, • 11!,-,1•1, ,11, .111 



2. Incumbe aos órgãos competentes do Estado ~r 

p~la s~'urán ç_a e in tegridade pessoal dos obser vadores nacion~ 

internacionais . .__ 

ARTIGO 7.º 

(Organização dos observadores) 

1. A estrutura a adoptar para organizar e dirigir o trabalho interno dos 

observadores internacionais de)2fude da deliberação çle cada organi zação, 

instituição ou Governo convidado. .. · 

2. A estrutura a adoptar para organizar e dirigir o trabalho interno 

dos observadores nacionais depende da deliberação de cada organização 

ou instituição. 
3. Os observadores internacionais individuais podem concordar, entre 

eles, na adopção duma estrutura para os efeitos referidos nos números 

anteriores. 
4•. Sobre as estruturas adoptadas, nos termos dos números anteriores, 

deve-se dar conhecimen to oficial à Comissão Nacional E leitoral, que .-- ---~ define as modalidades do seu acompanhamento . 
. - - ---------

CAPÍTULO II 
Observação Internacional 

ARTIGOS.º 

(Competência para convidar) 

1. O Presidente da República e a Comissão Nacional Eleitoral podem, 

por injciativa própria ou por solicitação dos órgãos cio Estado, de Eª~ 
cbs políticas ou coligações de partidos políticos concorrentes, end~r_eçar 

coJ).yÍtes para a obser vação internacional cio processo eleitoral. 

2. Os convites da Comissão Nacional Eleitoral são sempre aprovados 

pelo seu Plenário e endereçados pelo seu P residente. 

ART IGO 9.0 

(Cotl\ites de outros órgãos) 

1. S<' a /\ ssc' mbleja Nacional e o Tribunal Const itucional desejarem 

roll\ id.11 .tl ~1
1
111l1 obser vador internacional , devem comunicá-lo ao Pre­

s id1 ·1111 • il r1 < '1,1111 ss;1o Nacio11a l Eleitoral a <Jll<'nl co lllf)C' te fo rnrn li zar o 

11111 ,11, • 11 1" , 11" 



'2. S<' os partidos polft itw, 1• as ro lt g n1;<1c•s dl' pai'! idos pollti ros c·onc·o r 
rentes desejarem convidar alg 111n observador internacional, devem dirigi r 
um pedido por escri to ao P residente da Comissão Nacional Eleitoral qu<', 
nos termos da lei, o formaliza. • 

ARTIGO 10.º 
(Solicitação para observar o processo eleitoral) 

1. Se alguma organização regional ou internacional, organização não 
governamental, governo estrangeiro ou entidade estrangeira não convi­
dada pretender observar o processo eleitoral, deve solicitar por escrito ao 
Presidente da Comissão Nacional Eleitoral, especificando as razões pelas 
quais fundamenta a sua solicitação e o tipo de observação que pretende 
efectuar, bem como os nomes de quem os representa. 

2 . A solicitação referida no número anterior deve ser apresentada até 
trinta di as antes da data de início do período de observação. 

S . Sobre a solicitação referida no n.º 1, o Presidente da Comissão 
Nacional Eleitoral decide no prazo de dez dias. 

ARTIGO 11.º 

(Número de convidados) 

1. A Comissão Nacional Eleitoral deve definir o número máximo 
de observadores internacionais que a Assembleia Nacional, o Tribunal 
Constitucional e cada part ido político ou coligação de partidos políticos 
concorrentes podem convidar. 

2. A definição a que se refere o número anterior deve ser feita até 30 
dias antes do início do período de observação. 

ARTIGO 12.º 

(Categorias) 

Para efeitos da presente lei, existem as seguintes categorias de obser-
vadores inter nacionais: 

a) observadores de organizações regionais e internacionais; 
b) observadores de organizações não estatais; 
e) observadores de governos estrangeiros; 
d) observadores de organizações não governamentais de direito 

estrangeiro reconhecidas no país; 
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1~ obs('r v:id rn·t·s i11dividué1Í 1i; 

.f) observadores das missões diplomáticas. 

ARTIGO 13.º 

(Observadores de organizações regionais e internacionais) 

São observadores internacionais de organizações regionais e interna­

< tona is todos aqueles que fo rem especialmente indicados por qualquer 

nrganização regional e internacional para observar o processo eleitoral 

;111golano, nos ter mos previstos na presente lei. 

ARTIGO 14.º 

(Observadores de organizações não estatais) 

São observadores internacionais de organizações não estatais todos , 

aqueles que forem especialmente indicados por organizações não estatais 

de direito estrangeiro para observar o processo eleitoral, nos termos da 

presente lei. 

ARTIGO 15.º 

(Observadores de governos estrangeiros) 

São observadores de governos estrangeiros todos aqueles que forerµ 

especialmente indicados por aqueles governos para observar o processo 

eleitoral, nos termos da presente lei. 

ARTIGO 16.º 

(Observadores de organizações não governamentais 

de direito estrangeiro reconhecidas no país) 

São observadores de organizações não governamentais de direito 

es trangeiro reconhecidas no país, todos aqueles que forem, especialmente 

indicados por qualquer órganização não governamental de direito estran­

geiro .reconhecida no país, para observar o processo eleitoral, nos termos 

previstos na presente lei. 

ARTIGO 17.º 

(Observadores individuais ) 

São observadores internacionais individuais todas as personalidades 

de reconhecida experiência e prestígio internacionais que, a título pessoal, 

são convidadas e reconhecidas para obser var o processo eleitoral, nos 

termos previstos na presente lei. 
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\ li I 11 ,1 1 111 

(Ob~1 n :11lon•s 1l.1 ~ 111 i~i.ii1°!'1 tlip lo 111 ,1ti1•;") 

É permitido às missões diplomálicas acreditadas no país, a indi1 :11,,lt· 
de alguns dos seus membros para a observação do processo e lei loral, s, 111 
prejuízo do disposto na Convenção de Viena sobre Relac;õcs Diplom;í t i1 ., 

CAPÍTULO III 
Observação Nacional 

ARTlGO 19.º 

(Solicitação de credenciamento) 

1 
1. As organizações e os cidadãos nacionais que pretendam observar n 

processo eleitoral, devem solicitar por escrito ao Presidente da Comiss,1n 
Nacional Eleitoral, especificando as razões pelas quais fundamentam a 
sua solicitação. 

2. A solici tação a que se refere o número anterior deve ser apresentada 
até trinta dias ante~a data de início da observação. 
------- ~ijjit::; 3. Sobre a solicitação referida no número anterior, o Presidente da -C~ Nacional Eleitoral d~~ide no prazo ~uiJ1z.~ ~as. 

ARTIGO 20.0 

(Categorias) 

Para efeitos da presente lei, existem as seguintes categorias de obser­
vadores nacionais: 
~ a) organizações não governamentais legalmente reconhecidas; 
~ b) associações legalmente reconhecidas; 

e) igrejas legalmente reconhecidas; 
d) autoridades tradicionais; 

Cê)_ i n d Í V fd U O _D 

ART IG021.º 
(Orga nizações não governamentais) 

As organizações não governamentais legalmente reconhecidas p_Qdem 
mandatar alguns dos seus membros a observarem a regularidade do 
processo eleitoral, nos termos da presente lei. 

'} t,J 1 ,..; ..l.., ( H .. . • _ .. ., - r-1 ' ' 



\1\ 111 ,11 '' 

( \1os111 i,1\·•11·~) 

As assoriac;tu·s lq.1,:il111t ·11t(• rcco11liccidas podem mandatar~ dos 

,1·11 s 111c111bros él oln·wrvarem a regularidade do processo eleitoral, nos 

1t·rn1os da presente lei. 

ARTIGO 23.º 

(Igrejas) 

As igrejas legalmente reconhecidas podem, quer de forma associada 

quer isolada, mandatar alguns dos seus membros para observarem a regu­

laridade do processo eleitoral, nos termos do artigo 19.ºda presente lei. 

ARTJG024.º 

(Autoridades tradicionais) 

As autoridades tradicionais podem solicitar credenciamento para 

observarem a regularidade do processo eleitoral, nos termos da presente lei . 

ARTIGO 25.0 

(Indivíduos) 

São observadores individuais, todas aquelas personalidades de reconhe­

cida exp~riência e prestígio~cional que, a -~~eJl.oal, sw convid~ 

para observar a regularidade do processo eleitoral. 

CAPÍTULO IV 

Reconhecimento para Observação Eleitoral 

f\RTJGO 26.º 

(Obrigatoriedade do reconhecimento 

e relacionamento com as instituições) 

1. Para aquisição do estatuto de observador nacional ou internacional, 

os representantes das organizações internacionais e regionais, das orga­

nizações não estatais, dos governos estrangeiros, das organizações não 

governamentais de direito estrangeiro reconhecidas no País, das orga­

nizações não governamentais nacionais e as personalidades individuais 

convidadas, devem ser ~pressamente reconhecidas nessa gualida~ 

2. O reconhecimento é comprovado pela posse do cartão de identifica­

ção emitido 12.ela Comissão Nacional Eleitoral; -
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.'J . As cs t1·11tu1·as rdi: ridas 11 0 11." 1 do pt'<'sc·nlt · a1· t1 µ;0 dvv<'Jtt <it-siµ; na t 
um ou mais representantes para es tabcll'rl'r os ro11tartos coni as i11s li 
tuições angolanas. 

ART IGO 27.º 
(Requisitos dos observadores nacionais e internacionais) 

Constituem requisitos para o reconhecimento do estatuto dt' 
observador: 

a) ser cidadão nacional ou estrangeiro, consoante a modalidack 
de observação; 

b) ter sido reconhecido, nos termos dos artigos 8.0 a 10.0 da pre­
sente lei; 

e) estar incluído dentro do Q_Úmero máximo a fixar pela~ 
Nacional Eleitoral, nos termos da presente lei. 

ARTIGO 28.º 

(Área de observação) 

1. Para efeitos da presente lei, a área de observação coincide com os 
círculos provinciais. 

2. Ninguém pode ser credenciado para mais de uma área de observação. 
S. Os observadores devem indicar à Comissão Nacional Eleitoral as 

suas preferências relativas às áreas de obser vação em que pretendam 
observar o processo eleitoral. 

ARTIGO 29.º 

(Competências) 
1. Compete à Comissão Nacional Eleitoral reconhecer os observadores 

nacionais e internacionais. 
2. Para efeitos do previsto no número anterior, a Comissão Nacional 

Eleitoral dispõe de uma estrutura própria que garante o reconhecimento 
oportuno e em tempo útil dos observadores, nos termos do regulamento 
je acreditação. --,. "" 

S. O credenciamento dos observadores nacionais pode ser delegado 
nas Comissões Provinciais E leitorais. 

ARTIGO 30.º 
(Identificação e credenciamento dos observadores internacionais) 

1. O reconhecimento e o credenciamento dos observadores interna­
cionais é precedido da sua identificação. 

266 - Lei de Observação Eleitoral - Lei nQ 11 /12 de 22 de Março 



,, /\ ('0111issão Nacional Eleitoral cria um cartão de identidade e cre­
il1 •1iriamcnto para cada categoria de observadores previstos na presente 
li •1, S('ni prejuízo de credenciamento pelos respectivos organismos. 

ARTIGO 31.º 

(Obrigatoriedade do uso do cartão e do distintivo) 

1. Os observadores são obrigados a usar o cartão de identidade e 
disLintivo visível, enquanto estiverem no exercício das suas funções. 

2. O cartão de identificação é emitido pela Comissão Nacional Eleitoral. 

CAPÍTULO V 
Direitos e Deveres dos Observadores 

ARTIGO 32.º 

(Direitos) 

Os observadores nacionais e internacionais gozam dos seguintes 
direitos: 

a) obtenção de um visto de entrada no país, para estrangeiros; 
b) liberdade de circulação em todo o território nacional; 
e) pedir esclarecimento a todas estruturas intervenientes no 

processo eleitoral sobre matérias ligadas ao processo eleitoral 
e obter de tais estruturas os correspondentes esclarecimentos 
em tempo útil; 

d) liberdade de comunicação com todos os partidos políticos, coli­
gações de partidos políticos e outras forças políticas e sociais 
do país; 

e) liberdade para o exercício das suas tarefas na área de observa­
ção para que foi credenciado; 

j) acompanhar os actos da campanha eleitoral, a votação e as 
operações do apuramento eleitoral; 

g) ter acesso à documentação referente ao processo eleitoral; 
h) visitar as instalações da Comissão Nacional Eleitoral, com vista 

a verificar a conformidade dos meios a serem usados ligado ao 
processo eleitoral; 

z) ter acesso às denúncias e queixas apresentadas contra qualquer 
facto ligado ao processo eleitoral; 
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.1) ('() ll lj>l'll\:11' a p:1r111 1p.11,,111 d11-.p.1 111dns poll(ll '()', 1111 111l1r,,11,111 
de partidos políticos 110s org,1os ou eslrtt(ttras lig:id ,1:-. ,111 p11 1 

cesso eleitora l; 
!e) enviar representantes para o interior do país, l1·ata1Hlo -.1 d, 

missões de observação; 
l) transmitir aos membros das vá rias estruturas do pron", ,, 1 

eleitoral, as preocupações específicas que tenham; 
m) acreditação como obser vador eleitoral numa base não dis111 

minatória; 
n) livre acesso a toda legislação eleitoral; 
o) liberdade de acesso a todos locais de votação e centros d1 

contagem; 
p) comunicar e ter liberdade de acesso à Comissão Nacional Eh-1 

toral ou às autor idades eleitorais apropriadas; 
q) enviar, atr avés da hier arquia da equipa que integra, relatório, 

sobre o processo de observação eleitoral relativamente a-. 
questões que possam necessitar atenção urgente; 

1) emitir uma declaração sobre a conduta e os resultados das eki 
ções depois do anúncio dos resultados pela Comissão Nacional 
Eleitoral. 

ARTTGO 33.º 

(Deveres) 

l. Além dos deveres de tr ansparência, imparcialidade, independência e objectividade os obser vadores nacionais e internacionais têm os seguintes deveres: 
a) respeitar a Constituição e as leis em vigor na República de 

Angola; 
b) facultar à Comissão Nacional Eleitoral todos os dados necessá­

r ios à sua identificação; 
e) comun icar, em primeira instância, por escrito à Comissão 

Nacional E leitoral qualquer anomalia, queixa ou reclamação 
que detectarem ou receberem; 

d) não interferir nem obstaculizar o desenvolvimento do processo 
eleitoral; 

I 
e) abster-se da emissão pública de declarações que ponham em 

causa as estruturas cio processo eleitoral ou possam fazer 



1 wr1 gn r o 1101·111:il desenvolvi 111 cn to das d isti 11 las acti v i<l a<lcs 
i11crc11Les ao processo eleitoral; 

l
./J fornecer à Comissão Nacional Eleitor al uma cópia do relatório de 

informações que produzam antes da sua divulgação pública; 
g) observar a imparcialidade rigorosa na condução dos seus deveres 

e evitar qualquer parcialidade ou preferência em relação as auto-
ridades nacionais, a partidos políticos ou coligações de partidos 
políticos ou a concorrentes; 

.. 

h) não exibir ou usar símbolos, cores ou bandeiras partidárias ou de 
candidatura; 

z) não aceitar nem tentar adquirir quaisquer presentes, favores ou 
incentivos de qualquer candidato, seu agente, partido político ou 
coligação de partidos políticos ou de qualquer outra organização 
ou pessoa envolvida no processo eleitoral; 

J) revelar qualquer relação passível de criar conflito de interesse com 
as suas funções ou com o processo de observação e avaliação das 
eleições; 

k) basear todos os seus relatórios, informações e conclusões em 
provas bem documentadas, factuais e verificáveis de várias fontes 
credíveis ou na informação de testemunhas oculares idóneas; 

l) obter resposta ou confirmação da pessoa ou organização 
interessada ou visada antes de tratar qualquer alegação sem 
substância como sendo válida; 

m) utilizar, nos seus r elatórios, informações exactas e honestas e 
identificar as fontes ou informações que tenham usado; 

n) informar os agentes eleitorais, as estruturas governamentais 
competentes e os funcionár ios da administração pública, bem 
como aos part idos políticos, aos candidatos e aos seus agentes 
sobre os objectivos da missão de observação eleitoral; 

o) ser portador, a todo o momento, da identificação emitida pela 
Comissão Nacional Eleitoral e iden tificar-se perante qualquer 
autoridade ou agente eleitoral que o solicitar; 

p) abster-se de comentários ou opiniões pessoais e prematuros 
sobre as suas observações aos meios de comunicação social ou 
a qualquer outra pessoa interessada e limitar quaisquer comen­
tár ios à informação geral sobre a natureza das suas actividades 
como obser vador. 



!2. A ('0111i ss;1o Nario 11 :tl 1•: l1 ·1trn :ti pod1• r1•voga1· o r n ·d1•111·1111111 ·1llc 1 1 
fazer cessa r as actividadcs dos ol>s{' l'vadon•s 11 ario11a is {' i11 tt·r11a< H>11,1 1 
que violem os deveres estabelecidos no presente artig-o. 

CAPITULO VI 
Disposições Finais 

AR'ITGO 34.º 

(Revogação) 

É revogada a Lei n.0 4/05, de 4 de Julho (Lei de Observação Eleitora l) 

ARTIGO 35.º 

(Dúvidas e omissões) 

As dúvidas e as omissões resultantes da interpretação e da aplicação 
da presente lei são resolvidas pela Assembleia Nacional. 

ARTIGO 36.º 

(Entrada em vigor) 

A presente lei entra em vigor à data da sua publicação. 
Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, aos 28 de 

Fevereiro de 2012. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Antón io Paulo Kassoma. 
Promulgada, aos 20 de Março de 2012. 
Publique-se. 
O P residente da República, JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS. 
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